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Relator (a): Deputado (a)

I - Relatório

O presente veto foi recebido e registrado pela Secretaria de Serviços Legislativos no dia

12lO5l2OZl tendo sido lido na Sessão da mesrna data. Após, foi recebido por esta Comissão de

Constituição, Justiça e Redação e aportado no dia l2lo5l2o21, confonne as fls. 02106v'

o § 1n do artigo 42 da constituição do E,stado de Mato Grosso prevê que, ".se o

Governador do Estado considerar o pro.leto rJe lei, no todo ou em parte, inconstitucional ou

contrário ao inÍeresse público, vetti-lo-á Íolal ou parcialmente".

Ainda, nos tennos do § 1', do artigo 302, do Regirnento Interno desta Casa de Leis,

compete a esta comissão a análise do veto que tiver por fundamento a inconstitucionalidade da

proposição.

Nas razões do veto, o Govemador do Estado, embasado em manifestação da Procuradoria-

Geral do Estado, destaca:

t't Por vício de inicialivq de

dos poderes (checks n0

e da Adntinistração Públ de

publiciclade deve ser execuÍado cla fornta ntais acessível con,forme recursos

disponíveis ao Poder ExecuÍivo,

Submete-se a esta Cornissão o Veto Total n." 3312021, de autoria do Poder Executivo,

aposto ao Projeto de Lei n." 125312079.

É o relatório.

Parecer n." 7 73 12021 I CCJP.

Referente ao veto Total n.o 3312021 - Mensagern n.o 5612021 -
Projeto de Lei n." 1.25312019, que "D los

órgãos e entidades da adrninistração do

Estado de Mato Grosso de infonnaç uja

execução esteja em andamento.".

Autor: Poder Executivo
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II - Análise

Cabe à Cornissão de Constituição, Justiça e Redação, de acordo colrl o artigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso e arligos 302, § 1'e 369, inciso I, alínea "a" do Regimento

Intemo desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal, jurídico e regimental de

todas as proposições oferecidas à deliberação do Plenário desta Casa de Leis, bem cotno sobre os

vetos que tenham por fundarnento a inconstitucionalidade.

De acordo cotÍl o arligo 42 daConstituição do Estado de Mato Grosso, o Govemador pode

vetar o projeto de lei por inconstitucionalidade ou que seja contrário ao interesse público, in verbis:

Art. 12 O projeto de lei, após concluída a respectiva votação, se reieitado pela

Asserubleià Legislafiva, serà arquivado; se aprovado, sera enviado ao Governador

do Estado que, acluiescenc)o, o sancionara no prazo de quinze dias úteis.

§ 1'Se o Governaclor do EsÍado cttnsiderar o proieto de lei, no todo ou em nurte,
vetá-lo-á tolel ou

la do recebimenlo, e

coruunicara, clenÍro cle quar'cnla e oiÍo horas, os motivos do veÍtt ao Presidente da

Ass em bl e i a Le gisl at iv a. ( n egrito u-se)

A rnateria passou por esta Comissão, a qual, através do Parecer n." 15412021/CCJR,

apreciou o projeto àe Lei vetado, reconhecendo a sua constitucionalidade, coucluindo que "í/

1),opositura objetiva o pleno cuntprintento c)o ;trincípio cla ptrblicitlade' o qual deve ser observado

pela administração pública clireta e indireÍa rle qualquer clos Poderes da União, do's EsÍados, do

Dis'triÍo Fetleral e dos Municípios".

E,ntretanto, o Chefe do Poder Executivo decidiu vetar integralmetrte o projeto de lei ern

questão, em razão de suposta inconstitucionalidade Íbrn-ral por vício de iniciativa e por of-ensa ao

princípio da separação e irdependência dos poderes, restando violado, assitn, o artigo 66, inciso V,

da Carla Estadual.

Em cornplemento, o Senhor Govemador pontuou que a presente propositura iuterfere na

organizaçáo e fuácionamento da Adrninistração Pública, na medida em que o dever de publicidade

deve ser executado da forma mais acessível e conforfiIe recursos disponíveis ao Poder Executivo'

Não obstante os argurnentos supracitados, utilizados pelo Chefe do Poder Executivo para

vetar a proposição aprovada por esta Casa de Leis, o veto total não merece prosperar'

Com a devida vênia, o Senhor Govemador do Estado não andou bem em vetar o presente

projeto de lei porquanto este não representa invasão de esf-era de cornpetêr-rcia privativa do Chefe do

poder Executivo Estadual, uma vez que não trata da estrutura ou da criação de uma nova atribuição

a qualquer orgáo, nern do regime luiidico de seus servidores públicos, ao revés disso, se encontra

ern perfeita sintonia com as ãt.itrlç0". das Secretarias de Estado, às quais se incumbe dar plena

publicidade dos atos e atividades de sua gestão, nos termos previstos na Lei Complementar n'n

61212019, que dispõe sobre a orgamzaçáo aãministrativa do Poder Executivo Estadual:
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Art. 3" Os Secretdrios cle Estado possuem suas competências regidas pelo art. 71

da Conslituição do Estado, adicionando-se a elas:

II - dar plena pubticidade dos alos e atividades de sua gestão, conforme

legislação especílíca ; ( negrito u-se)

De sua vez, rÍge destacar que o Supremo Tribunal Federal vem se inclinando a permitir a

iniciativa parlamentar puru u propositoru de projetos de lei que tratem de políticas públicas, desde

que estes não promovam o redesenho de órgãos do Executivo. Veja-se:

EMENTA; Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Açíro Direla

de Inconstitucionalidsde esladual. Lei 5,616/2013, do Município do Rio de

Ianeiro. Instalaçíio de câmeras de monitoramenío em escolas e cercanias. 3.

Inconstitucionalidade format. vício de iniciativa, competência privaíiva do

Poder Executivo municipal. Não ocorrência, Não usurpa a compelência

privativa do chefe do Pocler Execulivo lei que, embora crie despesa para a
'Administração 

Púbtica, niio Írala cla sua estrulura ou da atribuiçiio de seus

órgiios nem do regime iurítlico de servidores públicos, 4. Repercussão geral

reconhecida com reafirmação da iurisprudência desla corle. 5. Recurso

extraordinario provido. (ARE 87yglt RG, Relator(a); GILMAR MENDES'

Tribunat pleno, iitsoào ,em 2g/0g/2016, PR7CESS) ELETR)NICo

REzERCUSSÃO CinqL - UÉrurO DJe-217 DIVULG 10-10-2016 PUBLIC 1l-
1 0-2 0 I 6) (negriíou-se)

EMENTA,, AÇÃO DIKETÁ DE INCONSTITUCIONALIDADE, ARTIGOS ]O, 2O E

3" DA LEI N. 50, DE 25 DE MAIO DE 2,004, DO ESTADO DO AMAZONAS.

TESTE DE MATERNIDADE E PATERNIDADE. REALIZAÇÃO GRÁTAITA.

nrnrlííçlo - »õ »runno À .tssrcrÊNct.t TUDICIÁRIA. LEI DE

INICIATIVA PARLAMENTAR QUE CRIA DESPESA PARA O ESTADO-

MEMBRO. ALEGÀéfiõ DE INéONSTITUCIONALIDADE FORMAL 
^NÃO

ACOLHIDA. CONCESSÃO DEFINITIVA DO BENEFÍCIO DA ASSISTENCIA

iu»iÁrud GRÁqUIqA. QUESrÃo DE Ít't»ott PR1CESSUAL.

INCONSTITUCIINALIDÁDE DO INCISO I DO ARTIGO 2". SUCUMBÊt'tCt,l'

ii -dC;o 
INVESiIGTiónta. PERDA Do BENEFÍ1I7 DA ASSISTÉNCIA

JUDICIÁNA GRATUITA. INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO III DO

ARTIGO 2", FIXAÇjO DE PRAZO PARA CUMPNMENTO DA DECISÃO

JUDICIAL QUE 
.DETERMINAR O RESSARCIMENTO DÁS DESPESAS

REALIZADAS PELO ESTADO-MEMBRO, INCONSTITUCIONALIDADE DO

INCISO IV DO ARTIGO 2". ÁFRONTA AO DISPOSTO NO ARTIGO 0t' § !':
INCISO II, ALÍN1A,,8,,, E NO ARTIGO 5", INCISO LXXIV, DA CONSTITUIÇAO

DO BRASIL. l. Ao conÍrdrio clo alirmado pelo requerente' a lei aíacada não cria

ou estrutura qualquer órgiio ch Administraçiío Pública local, Não procede a

alegação de que qualquer proieto cle lei que crie despesa só poclerá ser proposlo

prii 
-Cn"fu 

tlo Executivo. As hipóteses de limiÍação tla iniciativa parlamentar
'estdo 

pre:vistas, em numerus clausus, no artigo 61 th Constiluição clo Brasil ---

matérias relativfls ao funcionamenlo tla Artministração Pública, noladamenle no
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que se re.fere o servidores e órg(ios do Poder Exe cutivo. Precedenles. 2.

Reconhecintenlo, pelas Turmas clesÍa Corte, da obrigatoriedade do custeio do

exame cte DI'{Á pelo Estado-ntembro, ent favor de hipossuíicienles. 3. O custeio do

exame periciaí da iustiça gratuita viahiliza o e.feÍivo exercício do direto a

assistência .jucliciária, consagradtt no artigo 5o, inciso LXXIV, da CB/BB' 1' O
disposto no inciso I consubstancicr nrutéria de índole processual --- concessão

deíinitiva clo bene.fício à assistência.judiaria graluita --- lema a ser disciplinado

pit, tLriao. 5. InrconsÍilucionalidacle do inciso III do artigo 2o que eslabelece a
-percla 

do clireito à assistência .iudiciaria g'aluita do sucumbenle na açãct

investigatór"ia que lenha sielo proposÍa pelrt Ministério Público e que lenha coruo

suport'i o resultado pos'itivo do exame de Dl'{Á. Violação do disposlo no incisrt

Li,XtV clo artigo 5' cla ConstiÍuição de 1.988. 6. l-ixação de prazo para

cumprimento da decisão iut)icial que detenninar o ressarcimento das despesas

r"aíirarlas pelo Estado-ntembro. Inconstitucionalidade do inci,so IV do artigo 2"' 7'

Ação diret'a jutgacta ltarcialmente procedenle Para declarar ittconslitucionais os

incisos I, III e IV, cto artigrt 2", bem cotno a expressão "n{t prazrt cle sessenla dias a

conlar rJa sua publicação", conslanle c)o caput r)o arligo 3'da Lei n.50/01 do

Estaclo rJo Aruazonas (ADI 3391-8, Supremo Tribunal Federal, RelaÍor Mini,çlrtt

Eros Grau, Ácrirdcio, D.l 24.08. 2007) (negritou-se)

Desse modo, nota-se que o projeto sob mplia o dever de publicidade no

ârnbito da Administração, dever este reconhecido basilar e vetor imprescindível de

toda a Admir-ristração Públic a, razáo pela qual a de sua observância pelo Estado

ir-radiou-se por todo o texto constitucional, v,g, arligo 5o, XXXIII; artigo 37, caput e § 1'; arligo

163-A; arligo Z25,IY;todos daCartaMagna, óo,ro aindao artigo 6", § lo; artigo 10, X; artigo 106,

XI, d; artigó l2g,I, capule § 1"; artigo i+Vt; artigo 263,IY; todos da Constituição Estadual'

Assim, e forçoso concluir que não existem irnpedimentos jurídicos à iniciativa de lei por

parlamentar acetca da dir,ulgação, pelos órgãos e entidades da administração pública direta e

indireta do Estado de Mato õ.o..o, de infonnações sobre obras públicas cuja execução esteja em

andamento.

por todo o exposto, diante dos argurnentos acitna, não procedern às razões de veto, dessa

fonna, este deve ser derrubado com base no arligo 42, § 5n, da Constituição Estadual, mediante voto

da rnaioria absoluta dos membros da Assernbleia Legislativa, etn escnttínio secreto'

Esraoo DE MAro Gnosso
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E o parecer.
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III - Voto do (a) Relator (a)

Diante do exposto, voto pela derrubada do Veto Total rt." 3312027, de autoria do Poder

Executivo.

Sala das Comissões. em ' d" ' de2O2l

IV - Ficha de Votação

Voto do Relator (a

Diante do exposto, voto pela derrubada do Veto Total n." 3312021, de autoria do Poder

Executivo.

Veto Total n." 3312021- Projeto de Lei n." 125312019 - Parecer n.n 71312021

to5t%Reunião da Comissão em

Presidente:
Relator (a): Deputado (a

Posição na Comissão Identificação do (a) DePutado (a)

Relator (a) frt ilht

Membros
J
-M1
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FOLHA DE VOTAÇÃO _ SISTEMA DE DELIBERAÇÁO REMOTA

ALMT

Reunião:
Data/Horário:

Proposição:

Autor:

6' Reunião Ordinária Remota
18t0512021 08h
VETO TOTAL n.o 3312021
MENSAGEM N." 561202I
Poder Executivo

vorAÇÃo
DEPUTADOS TITULARES SIM NAO ABSTENÇAO AUSENTE

WILSON SANTOS - Presidente x
DR BUGÊNIO - Vice-Presidente x
DILMAR DAL BOSCO x
JANAINA RIVA X

SEBASTIÃO REZENDE x
DBPUTADOS SUPLENTES

CARLOS AVALONE

FAISSAL

EDUARDO BOTELHO

LUDIO CABRAL

XUXU DAL MOLIN

SOMA TOTAL 4 0 1

RESULTADO FINAL: Materia relatada pela Deputada Janaina Riva, com parecer pela

DERRUBADA do veto, e lida presenciahnente pelo Deputado Wilson Santos. Votaram colrl o

relator os Deputados Wilson Santos e Dr. Eugênio presencialmente e Dihnar Dal Bosco por

videoconferência. Ausente o Deputado Sebastião Rezencle. Setldo a matéria aprovada cotn

parecer pela DERRUBADA do veto.

Donin a Nunes
Consultora Legislativa ern exercício - Núcleo CCJR


